
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 130/2013
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

OBJETO: Aquisição de materiais de higiene corporal para os Centros 
Municipais de Educação Infantil

ERRATA

O MUNICIPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC, em conformidade com a Lei 
nº 10.520/2002, Decreto nº 3.555/2000 e Decreto Municipal nº 381/2005, torna 
público para conhecimento dos interessados, que por solicitação da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, sofreu alterações os itens 02, 03 e 09 do 
Termo de Referência (Anexo I) do edital supra mencionado.
Devido às alterações acima, a realização do certame que estava prevista para 
a data de 10.09.2013 às 09:00h, fica prorrogada para 20.09.2013 às 09:00 h.
O novo Termo de Referência com as alterações citadas está disponível no site 
da Prefeitura: www.saofranciscodosul.sc.gov.br.

São Francisco do Sul, 06 de setembro de 2013.

JOSÉ EDUARDO HENNING NETO
Secretário de Administração

http://www.saofranciscodosul.sc.gov.br/


TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
             Aquisição de materiais de higiene corporal para os Centros Municipais 
de Educação Infantil.

2. OBJETVO / FINALIDADE
          Higiene pessoal dos alunos dos Centros Municipais de Educação Infantil.

3. JUSTIFICATIVA
        Faz-se necessário à aquisição dos itens a seguir descritos devido a 
necessidade de manter a higiene pessoal dos alunos nos Centros Municipais 
de Educação Infantil, protegendo a saúde e permitindo o bom andamento de 
todas as atividades desenvolvidas.

4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

Lote Único
Ite
m

 Especificações
Unidade Quant.

Valor 
unitário

Valor 
total

01 Creme  dental  infantil  com flúor, 
tubo plástico resistente com 90g Tubo 432

02 Fralda  descartável  infantil 
formato anatômico, com elástico 
lateral, barreiras anti vazamento, 
com  fechamento  em  fitas 
reajustáveis  que  não  perdem 
aderência e permite que ajuste a 
fralda  quantas  vezes  precisar, 
proteção  seca  com  cobertura 
suave  e  macia  com  toque  de 
algodão  ou  de  Aloe  Vera,  com 
camada  super  absorvente  com 
proteção mínima de até 10 horas, 
tamanho  G,  De  9  à  12,5  Kg, 
pacote com 20 unidades

Pacote 432

03 Fralda  descartável  infantil 
formato anatômico, com elástico 
lateral, barreiras anti vazamento, 
com  fechamento  em  fitas 

Pacote 432



reajustáveis  que  não  perdem 
aderência e permite que ajuste a 
fralda  quantas  vezes  precisar, 
proteção  seca  com  cobertura 
suave  e  macia  com  toque  de 
algodão  ou  de  Aloe  Vera,  com 
camada  super  absorvente  com 
proteção  mínima  de  até  10, 
tamanho  XG,  De  12  à  15  Kg, 
pacote com no mínimo 16 e no 
máximo 18 unidades

04 Lenço  Umedecido  testado 
dermatologicamente  e  com 
fragrância  suave,  pote  com  75 
unidades

Pote 648

05 Luva  cirúrgica  descartável, 
tamanho M, a base de látex de 
borracha  natural,  levemente 
lubrificada com pó bio absorvível, 
reduzido o índice de proteínas e 
de resíduos químicos, caixa com 
100 unidades

Caixa 432

06 Luva  cirúrgica  descartável, 
tamanho G, a base de látex de 
borracha  natural,  levemente 
lubrificada com pó bio absorvível, 
reduzido o índice de proteínas e 
de resíduos químicos, caixa com 
100 unidades

Caixa 432

07  Pomada contra assadura de 90g 
Cada grama contém: Retinol (vi-
tamina A) - 5.000 UI  Colecalcife-
rol (vitamina D) - 900 UI  Óxido 
de  Zinco-150mg.  Excipientes 
q.s.p - 1 g Excipientes: Óleo Hi-
poglós ou similar  -  veículo  para 
as vitaminas (óleo de fígado de 
bacalhau e hidroxianisol butilado, 
lanolina anidra, talco, água purifi-
cada,  vanilina,  essência  de  la-
vanda, EDTA dissódico, óleo mi-
neral,  petrolato,  polietileno,  buti-
lenoglicol,  glydant  plus  (DMDM 
hidantoína e iodo-propinilbutilcar-
bamato).

Unidade 432

08 Sabonete  infantil,  glicerinado, Unidade 648



hipoalergênico, Fragrância suave 
e água deionizada, Unidade 90g

09 Shampoo infantil,  para todos os 
tipos  de  cabelo,  uso  diário, 
dermatologicamente  testado, 
livre  de  corantes  e  parabenos, 
com  fórmula  suave  e  PH 
balanceado,  apresentação 
Embalagem 350 ml.

Frasco 432

Total do lote R$ 

5. LOCAL DA ENTREGA
Em todas os CMEIS do Município de São Francisco do Sul conforme endereço 
a baixo:

Nome dos CMEIs Endereço

CMEI Bem me Quer Rod. Duque de Caxias, s/n, Reta

CMEI Cantinho Alegre Rua Jardim Acarai, s/n, Ervino

CMEI Chapeuzinho  Vermelho Av. Dr. Nereu Ramos, s/n, Rocio Grande

CMEI Frei Martinho Rua Otacílio da Costa Pereira, s/n, Água Branca

CMEI Girassol Estrada Geral do Forte, s/n, Forte

CMEI Mickey Mouse Rua Flordoaldo Nóbrega, 635, Acarai 3444 0448

CMEI Mundo Encantado Rua dos Cedros, s/n, Majorca

CMEI Pantera Cor de Rosa Rod. Duque de Caxias, s/n, Iperóba

CMEI Pedacinho do Céu Rod. Duque de Caxias, s/n, Sandra Regina

CMEI Peixinho Dourado Rua Salvador, 346, Enseada

CMEI Pequeno Polegar Rua Francisco Mascarenhas, s/n, Paulas

CMEI Pequeno Príncipe Rua Almirante Barroso, s/n, Rocio Pequeno

CMEI Peter Pan Rua Binot Paulmier de Goneville, s/n, Tapera

CMEI Raio de Sol Rua Quito, s/n, Itaguaçu

CMEI Sonho Feliz Rua Simião de Mira, s/n, Reta (lot. Coca)

CMEI Semente da Esperança Estrada Geral da Ribeira  s/n , Miranda

CMEI Estrelinha do Amanhã Rua 25 de dezembro, s/n, Morro Grande

6. DO PAGAMENTO
28 após emissão da Nota Fiscal

7. Forma de Entrega 



     Gradativa, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, nas creches do Município

8. Prazo de Entrega
Até três (03) dias úteis a partir da solicitação da secretaria Municipal de 
Educação e Cultura.

9.Período 
Exercício 2013.

10. Exigência
AFE( Autorização de Funcionamento Especial)  será exigida apenas no caso se 
a  empresa  vencedora  do  certame  exercer  atividades  de  extrair,  produzir, 
fabricar,  transformar,  sintetizar,  embalar,  reembalar,  importar,  exportar, 
 armazenar,  expedir,  distribuir,  constantes  da Lei  nº  6.360/76, Decreto  nº 
79.094/77 e Lei nº 9.782/99, Decreto nº 3.029/99,

Os produtos que são registrados deverão possuir impresso em seu rótulo o 
número  de  registro  emitido  pela  ANVISA.  Os  produtos  notificados  deverão 
conter impresso, em seu rótulo, os dizeres: Resolução ANVS nº 335/99 e o 
número da AFE emitida pela ANVISA.,  nos produtos dispensados de registro 
deverão constar em sua embalagem os dizeres Declarado Isento de Registro.

As  empresas  no  dia  do  certame  devem  apresentar   uma  unidade   da 
embalagens com rótulo,  compatível com cada item constante das  propostas, 
ou comprovante de registro ou notificação do produto junto a ANVISA.

Mara Lúcia Moreira Jasper
Secretaria Municipal de Educação e Cultura

http://e-legis.anvisa.gov.br/leisref/public/showAct.php?id=263
http://e-legis.anvisa.gov.br/leisref/public/showAct.php?id=182
http://e-legis.anvisa.gov.br/leisref/public/showAct.php?id=9331
http://e-legis.anvisa.gov.br/leisref/public/showAct.php?id=9331
http://e-legis.anvisa.gov.br/leisref/public/showAct.php?id=178
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